
Comunicado CESU/CENP - Certificação ENEM/2010 

  
  
A Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, através do Centro de 
Exames Supletivos-CESU, à vista do Edital INEP nº 01, de 18 de junho de 
2010 - que estabelece a sistemática para a realização do Exame Nacional 
do Ensino Médio, - ENEM/2010 - INFORMA, aos participantes, o que 
segue: 
  
1)    CRITÉRIOS/ REQUISITOS MÍNIMOS PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO: 
a)     Ter 18 (dezoito) anos completos até a data de realização da 

primeira prova do ENEM 2010; 
b)     Ter atingido o mínimo de 400 pontos em cada uma das áreas de 

conhecimento do ENEM; 
c)     Ter atingido o mínimo de 500 pontos na redação. 
  

2)    EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO AOS PARTICIPANTES QUE 
SOLICITARAM, NO ATO DE INSCRIÇÃO: 

  
 Data de retirada: A partir de 15 de fevereiro de 2011 
 Local: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JUNDIAÍ: Av. Nove de 

Julho, 1300, Chácara Urbana - Setor de Vida Escolar. 
 No ato de retirada do certificado, deverão ser apresentados os 

originais do RG e CPF para conferência dos dados.   
  

3) EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO AOS PARTICIPANTES QUE 
NÃO SOLICITARAM, NO ATO DA INSCRIÇÃO, BEM COMO OS CASOS DE 
APROVEITAMENTO DE EXAMES: 
  
 Data de emissão: A partir de 28 de fevereiro de 2011, obedecida a 

ordem de entrada dos lotes. 
  
 Documentação a ser apresentada no ato de inscrição e entregue no 

CESU ou em qualquer Diretoria de Ensino, da Capital, Grande São 
Paulo e Interior: 
        Requerimento, dirigido ao Diretor do CESU; 
        Original e Cópia do RG ou CNH; 
        Original e Cópia do CPF; 



        Original do Boletim de desempenho individual (ENEM / ENCCEJA) 
e/ou Atestado de Eliminação de áreas (CESU); 

  
4) ATESTADO DE ELIMINAÇÃO DE ÁREAS: A pedido do candidato poderá 

ser expedido Atestado de eliminação de áreas do Enem 2010. Contudo, 
nos cursos de EJA, CEEJA ou de ensino regular da SEE/ SP, NÃO poderão 
ser aproveitados Atestados de áreas/ disciplinas eliminadas VIA 
EXAMES, de acordo com as Deliberações CEE 82/09 e CEE 91/09. 

  
  

CESU, em 31/01/2011 
  
 


